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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ/SP.
                                       
PROJETO DE LEI Nº         / 2022





FICA INSTITUÍDO O “ABRIL MARROM” NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ
 
                         Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré aprovou, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º. Fica instituído no Calendário Oficial de Eventos do Município, o “Abril Marrom”, a ser realizado anualmente, durante o mês de abril.

Art. 2º. O Evento “Abril Marrom” pretende viabilizar esse período em que se evidencie: “O Mês de Prevenção e Combate às diversas espécies de cegueira com o objetivo de intensificar as campanhas, palestras, programas, planos, projetos, debates, ações educativas, com incentivo à adoção de símbolos e comunicação visual relacionados com o tema nos prédios públicos e privados, sem prejuízo de outras iniciativas voltadas para o combate à cegueira”. 

Art. 3º. O Evento “Abril Marrom”, será comemorado, anualmente, com a participação do Poder Público Municipal, das entidades da sociedade civil, da iniciativa privada em geral e das instituições de ensino.

§ 1º -A comemoração no mês de abril "Abril Marrom" tem por objetivo mobilizar o Poder Público e a população em geral para juntos concentrarem esforços para a adoção de medidas a fim de divulgar, de desenvolver atividades e de realizar campanhas voltadas ao combate, prevenção e reabilitação às diversas espécies de cegueira.

§ 2º -As ações de prevenção, combate e reabilitação mencionadas na presente Lei serão realizadas preferencialmente, mas não exclusivamente, durante o mês de abril.

[bookmark: artigo_2]Art. 4º. O “Abril Marrom” visa conscientizar todos os munícipes por meio de seminários, debates, palestras, publicações, atividades e divulgação nos meios de comunicação municipal, propagando informações nos mobiliários urbanos e nos aplicativos, programas e softwares utilizados pelo Município, entre outros.

Art. 5º. A participação do Poder Público se dará por intermédio e articulação entre as seguintes Secretarias Municipais:

I - A Secretaria Municipal da Saúde - SMS, utilizando-se de recursos humanos, materiais e físicos existentes e que se encontram sob a gestão da rede de Saúde do Município, participará diretamente realizando ações de prevenção, diagnóstico e tratamento de males que levem à cegueira;

II - A Secretaria Municipal da Educação - SME envidará esforços para promover nos estabelecimentos de ensino ações, dando informação aos professores e servidores, bem como aos alunos, pais e responsáveis sobre as ações e serviços prestados pela Municipalidade, através de entidades próprias ou conveniadas, destinadas à finalidade da presente Lei;

III - A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho promoverá ações que auxiliarão a inclusão de pessoa com deficiência visual.

Art. 6º. Para a consecução dos objetivos da presente Lei, a Prefeitura Municipal poderá firmar convênios e/ou instrumentos de parcerias com pessoas jurídicas de direito público ou privado.
Art. 7º - Caberá a Prefeitura, através da Secretaria de Saúde, divulgar os Centros Conveniados e a fiscalização do cumprimento do exame.
Art. 8º. No que couber, esta lei será regulamentada por Decreto do Executivo, no prazo de 30 (trinta) dias.
Art. 9º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 10- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sala das Sessões, 08 de fevereiro de 2022.
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                    SIRINEU ARAUJO
                          Vereador (PL)


Justificativa 

   Justificamos este Projeto de Lei em virtude da importância da conscientização da população do município de Sumaré sobre a prevenção de doenças que podem levar a cegueira, incluindo no calendário oficial do Município de Sumaré, o “Abril Marrom”, a ser comemorado anualmente no mês de abril, objetivo principal deste Projeto.

                         Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS), as principais causas de cegueira no Brasil são: catarata, glaucoma, retinopatia diabética, cegueira infantil e degeneração macular.

                         A Prevenção e diagnóstico precoce resolveriam três de cada quatro casos de cegueira.

                         A Organização Mundial de Saúde (OMS) estima que 60% das cegueiras poderiam ser evitados com medidas de prevenção e diagnósticos precoces. 

                          Portanto é imprescindível que campanhas como o “Abril Marrom” venham conscientizar a população da importância da prevenção e sobre a necessidade de acompanhamento médico especializado para evitar que as doenças dos olhos se agravem e acabem resultando em cegueira.


                          O Poder Público deverá buscar maneiras para intensificar a conscientização junto à população, com a realização de seminários, palestras, campanhas educativas, debates sobre o tema, divulgação, adoção de símbolos e comunicação visual, sem prejuízo de outras medidas, sendo que toda e qualquer despesa deve ser de sua inteira responsabilidade. A Proposição é de que todas estas ações tragam eficiência na prevenção e combate às diversas espécies de cegueira.
 

  O fato de muitas doenças relacionadas à visão não apresentarem sintomas, quando são descobertas, já estão em estágio bastante avançado e de difícil regressão, temos como exemplo o glaucoma, a maior causa de cegueira no mundo, sendo que, no Brasil, mais de 1 milhão de pessoas são portadoras da doença. (http://www.brasil.gov.br/saude/2012/10/diamundial-da-visao-alerta-para-a-prevencao-da-cegueira-no-pais) 

  Portanto é imperioso que campanhas como o "Abril Marrom" venham conscientizar a população sobre a necessidade de acompanhamento médico especializado, para evitar que os problemas dos olhos se agravem e acabem resultando em cegueira, que poderiam ser evitado em cerca de 60% dos casos.

 Para tanto, é preciso reunir e organizar as iniciativas, que partam tanto do Poder Público quanto da iniciativa privada. A premissa é de que a articulação de todas estas ações traga eficiência na prevenção e combate às diversas espécies de cegueira. 
                      Abril Marrom é o mês de conscientização sobre a cegueira, Durante todo o mês o foco está na Prevenção, no Combate e na Reabilitação às diversas espécies de cegueira.

O que é o Abril Marrom e qual a sua importância

                    O Abril Marrom é uma campanha dedicada ao tema da cegueira. A iniciativa é fundamental, já que a maioria dos casos de cegueira é tratável quando diagnosticada precocemente. Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS), de 60% a 80% dos casos de cegueira são evitáveis.

                   Entre as causas mais comuns de cegueira evitável no Brasil estão: a Catarata, o Glaucoma, os erros refratários, a Retinopatia Diabética e a Degeneração Macular Relacionada à Idade (DMRI). Essas doenças atingem milhares de pessoas e podem ser tratadas quando diagnosticadas precocemente. A visita ao oftalmologista deve ocorrer desde a primeira infância e em todas as fases da vida é preciso monitorar a saúde dos olhos. Muitas dessas doenças são silenciosas, não apresentando sintomas nas fases iniciais, detectá-las precocemente previne a perda da visão.

                   O Abril Marrom pretende chamar a atenção também para a reabilitação e inclusão das pessoas com deficiência visual. Além das doenças tratáveis, existem doenças que não têm cura, nem tratamento e que levam a perda da visão de forma progressiva e irreversível. Esse é o caso, por exemplo, das doenças raras e hereditárias da retina. Pessoas com essas doenças possuem diferentes graus de limitação visual, e elas precisam ser incluídas na sociedade. Todas as pessoas têm direito a uma vida independente e com igualdade de acesso.

Como surgiu o Abril Marrom

                   O Abril Marrom surgiu em 2016 a partir da iniciativa do Professor Doutor.Suel Abujamra. O Prof. Dr. Suel Abujamra era médico doutor em oftalmologia e ex-presidente do Conselho Brasileiro de Oftalmologia (CBO). Ele foi um profissional exemplar, responsável por avanços na saúde ocular brasileira. Ele foi o idealizador do Abril Marrom e continuar a sua proposta é também honrar e agradecer a sua memória.


Por que Abril?

                      O mês de abril foi escolhido por ser neste mês comemorado o Dia Nacional do Braille, no dia 8 de abril. A data é o nascimento de José Álvares de Azevedo (08 de abril de 1834) o professor responsável por trazer, em 1850, o alfabeto Braille ao Brasil.

Por que Marrom?

                    A cor marrom foi a escolhida para a Campanha, por ser a cor de íris mais comum nos olhos dos brasileiros.
 
Fontes:
https://www.fundacaodorina.org.br/blog/abril-marrom-2018/
https://brasil.estadao.com.br/blogs/vencer-limites/abrilmarrom2017/
http://www.jotazerodigital.com.br/abril-marrom.php

    	        Considerando o acima exposto, solicito o apoio dos nobres pares na aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 08 de fevereiro de 2022.
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SIRINEU ARAUJO
Vereador (PL)
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